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Sub-roga a Prefeitura nas obriga
ções dos mutuários do Conjunto Ha 
bitacional D. Pedro I. -

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOS:t: DOS CAMPOS , NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, PRO 
MULGA A SEGUINTE LEI ORDINÁRIA: 

Artigo 19 - Fica a Prefeitura autoriza-

da a sub-rogar-se nas obrigações dos mutuários do Conju~ 

to Habitacional D. Pedro I junto à Caixa Econômica Fede

ra l, financiadora do referido programa habitacional. 

Artigo 29 - Uma vez investida nas obri 

gações do financiamento, estabelecerá a Prefeitura um 

plano próprio de refinanciamento do imóvel com o mutuá

r io, através de prestações fixada s de acordo com a capa

cidade financeira de cada um. 

Artigo 39 - A prestação, em hipótese/ 

alguma, poderá ser superior a 5% (cinco por cento) do va 

lor do salário mínimo vigen t e no País. 

Arti go 49 - Ficam respeitadas todas as 

transferências dos imóveis efetuadas no Conjunto, entre os 

prin~iros contratantes e os atuais sub-rogados, que pas

sarao a ser os ti tu lares do di r ei to real, e que poderão f 

regularizar a situação junto à Prefeitura. 

Arti go 59 - Esta lei entra em vigor na 

data da sua publ icação, revogadas as disposições em con

trário . 

SS., 13 de abril de 1993. 

Re istrada e publicada na Secretaria da 

~amara Municipal aos treze de abril do ano 

de mil, novecentos 
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